
 

 
      CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO  

 AO PROJETO DE LEI Nº  2.290, de 2015 E AOS PROJETOS DE 

LEI Nº 1.619 e 1.705, DE 2015, APENSADOS. 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, para criar o 
Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento do Saneamento Básico 
(Reisb), com o objetivo de estimular a 
pessoa jurídica prestadora de serviços 
públicos de saneamento básico a aumentar 
seu volume de investimentos, por meio da 
concessão de créditos relativos à 
contribuição para o Programa de Integração 
Social (PIS) e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) e 
à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins). 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

 

“Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento do Saneamento Básico (Reisb), 

com o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de 

serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu 

volume de investimentos por meio da concessão de créditos 

tributários. 

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até 

o ano de 2026. 



2 
Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que 

realize investimentos voltados para a sustentabilidade e a 

eficiência dos sistemas de saneamento básico e em acordo 

com o Plano Nacional de Saneamento Básico.  

§ 1º Para efeitos do caput, ficam definidos como 

investimentos em sustentabilidade e eficiência dos sistemas 

de saneamento básico aqueles que atendam:  

I – ao alcance das metas de universalização do 

abastecimento de água para consumo humano e da coleta e 

tratamento de esgoto;  

II – à preservação de áreas de mananciais e de 

unidades de conservação necessárias à proteção das 

condições naturais e de produção de água; 

III – à redução de perdas de água e à ampliação da 

eficiência dos sistemas de abastecimento de água para 

consumo humano e dos sistemas de coleta e tratamento de 

esgoto;  

IV – à inovação tecnológica; 

§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos 

cujo enquadramento às condições definidas no caput seja 

atestado pela Administração da pessoa jurídica beneficiária 

nas demonstrações financeiras dos períodos em que 

apurarem ou se utilizarem os créditos. 

§ 3º Não poderão se beneficiar do Reisb as pessoas 

jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o 

inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade 

fiscal da pessoa jurídica em relação aos impostos e às 
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contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

Art. 54-C. Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 

4º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a pessoa 

jurídica beneficiária do Reisb que realizar investimento 

enquadrado nas hipóteses do § 1º do art. 54-B, com 

recursos próprios ou onerosos, poderá descontar do valor 

apurado a título de contribuição para o Programa de 

Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep) e de Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) créditos 

apurados nos termos deste artigo.  

§ 1º Os créditos referidos no caput serão equivalentes 

à diferença entre os investimentos em saneamento básico 

realizados no exercício e o valor médio anual de 

investimentos da pessoa jurídica em saneamento básico no 

período de 2005 a 2014, sendo este último corrigido 

anualmente pela variação do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC) tendo por base o mês de dezembro de 

2015. 

§ 2º O valor do crédito apurado não poderá ser superior 

ao menor dos seguintes limites: 

I – o valor apurado de acordo com o § 1º;  

II – o valor que seria devido no ano-calendário pela 

pessoa jurídica a título de contribuição para o PIS/Pasep e 

de Cofins; ou 

III – o valor total dos investimentos que atendam ao 

disposto no § 1º do art. 54-B. 

§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este 

artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo 

somente para desconto do valor apurado a título de 

contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins.  
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§ 4º Aos créditos de que trata este artigo não se 

aplicam as disposições do § 3º do art. 9º da Lei nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995.”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do segundo exercício subsequente à sua 

vigência. 

 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2015. 

 

 

Deputado JULIO LOPES 

Presidente 

 

 

 

 

 


